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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.DG Nº 309, DE 08 DE AGOSTO DE 2025

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
artigo 45, § 2° da Resolução TRT7 nº 08/2019, no art. 1º, III, alínea “k”, do Ato 58/2021 
e considerando a indicação feita no Proad n° 5521/2023,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR os servidores FRANCISCO PINHEIRO NETO e JOSÉ RIBAMAR DA 
SILVA para atuarem como gestor titular e gestor substituto, respectivamente, do Termo 
de Adesão deste Regional ao Acordo de Cooperação Técnica n° 05/2023, celebrado 
entre o Tribunal Superior do Trabalho – TST e o Banco do Brasil S.A, cujo o objeto é 
a conjunção de esforços para promover a cooperação entre os órgãos partícipes para a 
redução de litigiosidade, para a racionalização dos processos sobre matérias diversas 
e o fomento da resolução consensual de controvérsias no exercício de ações concretas 
para o cumprimento da missão do Poder Judiciário de pacificação social.
II - Os servidores ora designadas deverão praticar todos os atos necessários à 
efetiva execução das disposições do Acordo, observando o fiel cumprimento de 
todas as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, sendo que inobservância 
das normas atinentes será examinada sob o aspecto disciplinar, nos termos no 
inciso III do Art. 116 da Lei nº 8.112/1990.
Publique-se.
NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA
Diretora-Geral


